


P O R T A R I A  Nº 397/2004


VALTER CARNEIRO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.




RESOLVE:


Art. 1º Instaurar processo administrativo Nº 01/04 para apurar circunstâncias do furto de um aparelho telefônico sem fio, de propriedade da Câmara Municipal, ocorrido em 23 de setembro de 2004.


Art. 2º Ficam nomeados para a comissão investigadora, sob a presidência do primeiro, os servidores Jadir Souto Ferreira, Lucimar Teixeira da Mota Stabile e Sandra Corrêa Sousa.


Parágrafo único: A comissão terá o prazo de 30 dias para concluir o trabalho.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de outubro de 2004.




VALTER CARNEIRO DE LIMA




Presidente da Câmara Municipal

